
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.149.531 - SC 
(2017/0196641-1)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : EXPEDITO MARTINS 
ADVOGADO : MATEUS DAS NEVES MACIEL E OUTRO(S) - SC043478 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : SERGIO LUIZ GUIMARÃES FARIAS  - DF008540 

 WILSON DE SOUZA MALCHER E OUTRO(S) - RS076395 
INTERES.  : RAQUEL TEREZINHA DE SOUZA MARTINS 
ADVOGADO : LEANDRO BERNARDINO RACHADEL E OUTRO(S) - SC015781 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SOBRE BEM IMÓVEL. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE E IMPUGNAÇÃO 
OBJETIVA E DIRETA A FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO.  SÚMULAS 283 E 284 DO STF. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A falta de impugnação objetiva e direta ao fundamento central do 
acórdão recorrido denota a deficiência da fundamentação recursal, 
pois o agravante se apegou a considerações secundárias e que de 
fato não constituíram objeto de decisão pelo Tribunal de origem, a 
fazer incidir, no particular, as Súmulas 283 e 284 do STF.

2.  Agravo interno não provido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti e Marco Buzzi (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marco Buzzi. 

 
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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